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TERMO: Decisório
Processo Administrativo: 24 1 00 1202305

ASSUNTO/FEITO: ResPosta a Pedido de Impugnação ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGTSTRO DE PREÇOS N" 24.10.0112023.051PF.
oBJETo: neclsr{o DE pRpÇos vrsANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃo DE cÁs
oXIGÊNIo E CILINDRoS VAZIoS PARA ACONDICIONAMENTO, PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE,
IMPUGNANTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, iITSCTitA NO CNPJ

sob o no. 24.380.57810001-89.
IMPUGNÄDO: PREGOEIRO.

PREÂMBULO:

O Pregoeiro do Município de Arnontada, vem encalninhar o resultado do julgamento de

impugnação ao edital supra, irnpetrado pela pessoa jurídica WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO

NónbBSfg LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 24.380.57810001-89, aduzimos que a presente impugnação

foi interposta dentro do prazo previsto no afi, 24 do Decreto Federal rf ,10.02412019.

Poclemos concluir desta forma pelas recomettdas no Decreto Federal 10,02412019, senão

veJarnos
Aft, 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à

data fixada Dara abertura da sessão nública.

$ t" A imDugnação não possui efeito susfiensivo e caberá ao pregoeiro,

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos atlexos, decidir

sobre a irnpugnação no prazo de dois dias írteis, contado do data de recebimento

da irnpugnação,

$ 2" A concessão de efeito suspensivo à impLrgnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

$ 3" Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicacla nova data

para realização do certalne.

Preliminarme¡te há que se esclarecer que a referida irnpr"rgnação não tem efeito de recurso,

portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa a autoridade

superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averigr"ração de quaisquer

coìrtestações qlte se fuçut, ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme detennina o art. 17 do

Decreto Federal n'. 1 0,02412019:

Art. 11. Caberá ao pregoeiro, em especial:

t...1
- receber. examinar e decidir as imnupnacões e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

O Art. 24, ç 1o alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá efeito de

recurso, poftanto, não haverá suspensão nas etapas do certame'

Em sede de adrnissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à irnpugnação, reconsideração das exigências e

telnpestividacle, e interesr. p.ô..rrral, conforrne comprovam os documentos juntados ao Processo de

Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação,
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nr sÍNrnsn DA DEMANDA:

A irnpugrrarrte, em sua peça, alega inrpropriedade no objeto da licitação relativo ao item 01 do

TR que exige fornecimento de 40.000 m3 eln cilindros de lm3 até l0rn3 eln uma única linha de

fornecimento. Sustenta qlle o tamanlio dos cilindros implica diretamente na precificação do itern, pois são

diferentes os custos de produção e distribuição dos lîesmos, A Impugnatrte sugere que seja alterada a

exigência por faixas de capacidades, conforme o usual no Inercado,

Sobre a quarrtidade estimada de cilindros por capacidade, sugere que a adrnitristração informa

q¡antos os cilindros por cada faixa de capacidade. Impugnante requer que seja fixado no edital, a quantidade

estimada cle cilindros de cada capacidade.

Por fim Alega ainda que o Código de Defesa do Consumidor não se aplica aos contratos

administrativos.

Ao fìnal, qge seja julgado PROCEDENTE a presente irnpugnação para que, na forma da lei,

seja realizado corretamente o certame,

DA ANÁLISE E DO MERITO:

Quanto às clefinições das especificações em questão realizada pelas secretarias requisitantes

trazemos a baila o que determina o Aft. 3o e seus incisos da Lei 10.52012002, lei regedora da modalidade

utilizada para aquisigão em apreço, sendo:

Art. 3' A fase preparatória clo pregão obseruará o seguinte:

I - a autoridade competentc justificará a necessidade de contratação e definirá
o obieto tlo certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive

com fixação dos prazos para fornecimento;
vedadas
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d ra se

especificações que, por excessivas, irrelevatltes ou desnecessárias, limitem a

competição;
III - dos autos do nrocedimento constarão a iustificativa das definicões
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os quais estiverem aDoiatlos, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou

entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serell'ì licitados; e

Devemos destacar ai¡da que etn análise ao clispositivo ¿tcilna clescrito podenlos concluir que as

especificações postas nos itens 0l ao 05 do Anexo I- Termo de Re1'erência do edital são plettamente

viáveis,.já que trata-se de licitação para AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO E CILINDROS VAZIOS

PARA ACONDICIONAMI,NTO.

Assim podemos observar que todas as non1las exigidas estabelecem requisitos mínimos_de

segllrança, as normas aqui explanadas se complemeutanl urnas às outras, não podendo ser clesconsicleradas'

A-e,r",p.éra impugnante ãxplana que termos e Resoluções devem ser desconsiderados, l'llas a mesma se quer

ñrndarne¡ta o poiquê, desse niodð entendemos que tais pedidos devem ser indeferidos, ulna vez que o objeto

não restringe á participação de Lrma gama de foinecedoi"t qr," atuam no mercado, além disso, como já dito,

a Adniinistr.ação, uo .eú .lireito disðricionário, opton pelo objeto que nrelhor atende o interesse púrblico,

respeitando às suas necessidades e pecr-rliaridades, principalrnente às de seus pacientes, e llos terlnos em que

a impugnante pede, invacle a competência do Gestor PÚlblico'

portanto, não resta dúvida da discricionariedade da adrnirristração púrblica, por meio de sua

autoridade cornpetente, na escolha da especificação do objeto da licitação. Tatnbém não existe qualquer tipo
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de restrição de particiPação, Pois os interessados têrn conhecimento prévio das especificações prevr

Termo de Referência (Anexo I do edital), restando tempo suficiente para Se adequarern, caso seja necessário

Para complerneutar a explanação, registro que existem diversos rnunicípio do Ceará que fazem

semelhante ao n.,u'ii.ípio de Arnontada/CE, tais como o de Pereiro/CE (.l.Ut¿sJûnru"rçrp¡-cu=

i )' Pelo que

demonstra a viabilidade do mercado.

Acerca da matéria, in'rporta mencionar qlle a administração pública, no processo

licitatório em questão, deixou claro suas exigências em edital.

Alé¡r do exposto acima, é irnportarrte ressaltar que cabe ao gestor público concretizar o

interesse público " ugi, conforme o seu poder discricionário, visando garantir a melhor

conveniê¡'cia e oportu¡iáade nas situações, betn exercendo, assint, sua função administrativa.

Dessa forma ficou ctara a importância do poder da discricionariedade para o exercício da

administração, que assegura a concretizáção dos interesses públicos. Em seara de doutrina, leciona

Meirelles (2005, p.Jl 9):

,,[. .] mesmo para a prática de um ato discricionário, o administrador

pnUti"ó, deverá 
-ter 

competência legal para praticá-lo; deverá obedecer à

for-u legal para a sua realização; e deverá atender à finalidade legal de todo

ato administratívo, que é o interesse público'"

A irnpugnarite supra demonstra interesse ett inovar requisitos legais já definidos, no eutartto,

frisa-se que a Administração pública DEVERÁ estar plenamente vinculada aos termos do edital, bem como

esse faz lei entre os partícipantes do gertame, estando vedado o julgamento subjetivo das propostas, bem

como inovações repentinas apenas para atender o interesse particular de deterrninado participante, entrando

em desacordo com os princíplos da legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa.

por todo o acima exposto, afirmamos tecnicatnente qlle as especifìcações, bem como prazos

foram definidas copr o objetivo de atender as necessidades da Secretaria e que tal alteração, nesse tnolnento,

irnportaria em prejuízo aó município que teria de adiar o processo licitatório, que nesse momento e pelas

fundame¡tações expostas são urgentes e necessários a retomada plena execução das atividades

adrninistrativas no mun icípio.

por fim em apreciação ao pedido apresentaclo pela referida enlpresa quanto ao Edital, constata a

des¡ecessidade de pro.åd., á ,"virao dos pontos Ievantados pela Impugnattte, não reconhecendo

irregularidades.

e'anto a aplicabilidade do CDC aos colltratos adrninistrativos embora exista discussão

doutr.inária sobre a aplicaçao do conceito de consumidor ao Estado, a possibilidade de aplicação do código

de Defesa do Consumidoiaos contratos administrativos tem se mostrado possível ao Judiciário.

Em recente clecisão (REsp n'L.772.730), o STJ susteutou a possibilidade de aplicação do

CDC,.iá que a Adrninistração Pública pãd" ,r, considerada consumiclora de serviços por ela contratados' A

análisË do referido julgaménto levou em consideração o contido no art' 2o do CDC:

,,Art.2o Consumidol.é toda pessoa física ou jLrríclica que adquire ou utiliza

produto ou serviço como destinatário final"'

Como visto, o dispositivo náo faz qualquer distinção entre pessoas de direito público ou

privado e não restringe o conceito d" 
"otltufnidor 

à pessoa jurídica de direito privado'
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cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes' supletivamente' os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privaclo

Este foi o entendiurento do julgado abaixo:

Não se desconhece a existência de precedentes do Superior Tribunal de Justiça

afastando a incidência do CDC em contratos enx que é parte a Administração
p,ibl¡"o (REsp 527.137/PR, Rel. Ministro Ltiz Fux, Primeira Turma, DJ

31/5/2004, p. lot; e k\sp 1.745.415/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, Terceira Turma, DJe 21/5/2019). E, entbora exista doutrina que

defenda que o conceito de consuntidor não abrange o Estado, por ente,nder que

não existe desequilíbrio entre o .fornecedor e a AdministraÇão Pública, em

virtude do reginie iurídico arimínistrativo, em que hó supremacia do interesse

púbtico sobrlo privado, e pela prestação, ob.ieto e co-ndições contratuais serenx
'definidos pelo Eitado, esse não é o entendintento que deve preponderar.

A Administração Pítblicø pocle ser considerada consumìdor de serviços, porque

o urt, 2' do CDC níío iestringiu seu conceito ü pessofl .iurídicu de direito

privado, bem conto por se oplicnrem hos contratos administrutivos,

supletivamente' us ,roinrn, de clìreilo ¡srivnrlo, o teor cb art' 54 da Lei

8,666/1g93, e, princi¡tulnrcnle, porque, nTesmo em reluções contraluais regidas

por nornxas ite ¿¡ie¡to pribtico prepon¿errtntentente, é possível que ltaia

v ulnerab iliclade da Administração.

Apesar de a Adntinistração Púbtica poder de.finir o obieto da liciÍação (bens,

sirviços e obras), o .fato é qtrc serãà conlratarJos os disponíveis no mercado,

segundo or rugrà, nile praticctdas, de ntodo que o Estado não necessariamente

estará ent posição priviiegiada ou diferente clos dentais constmtidores, podendo,

eventualmente, existír vilnerabilidacJe técnica, científica ou econômica, por

exentplo ".

sTJ, Recurso Especial n" 1.772.730, Ret. Min. Ilerman Benjamin' j. em

26.05.2020.

Pois bern, confonne debatido e exposto, informamos que a impugnação ao referido item não

rnerece prosperar pelos fatos e motivos elencados'

DECISÃO:

Isto posto, com fulcro no aft. 17, inciso II clo Decreto u.o 10'02412019, após análise, seln nada

rrais evocar, CONHEÇO da Impugnaçao interposta--pela. empresa WHITE.^MARTINS GASES

TNDUSTRIAIS Do NORDESTE LTDA, inr"ritu nå cNpi sob o io. 24.380.s7810001-89, e no mérito,

NEGAR-LHEPROVIMENTOjulgandoseuspedidosIMPROCEDBNTESnaforrnajulgada.

Diante da aplicação suP letiva das normas de direito privado aos contratos

conforme aft. 54 da Lei no 8.66611993,é possível cog¡tfir a uplicaçílo do CDC

v ul n er ab il itlctde t é c n ic a, c ie nl íJica ou econômica em desfovor da Adminislrução Públicu.

Art,54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas

Arnontada/CE, em 0 ro de 2023

Magno S s Barros

DE
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PROPOSTA DE PRECOS TINAT

fuazeiro do Norte/CE,24 de outubro de2023,

A

Prefeitura MunÍcipal cte PEREIRO/CE

Comissão Permanente de l^,icitação

Prezados Senhores

Apresentamos a Vossas Senhorias nosså propöstâ de preços, confbrme planilha aÌlaixo, ref'erente

aù pngcÃo g¡,ETRoNtco No 1509,ûr12023-slìP, cujo objeto é a: REGISTRCI DË PRËço PARA

FoRNËclMËNTo g REC/\RGA DE OXIGûNIT IVIBÐICINAI, CO[,I CILINDROS EM REÛIME DE

TOMODATO, A SIR DESTINAÐO AO USO NO HOSPITI\L MUNICIPAL }IUMBERTÛ DE qUEIRCIZ Ë

SNIDADT5 B.ÁstcAs DE sArJÐü,luNT0 A sEcRETARIA DE sAtSDü E SANEAMENTO D0 MUNICIPI0

ÐE PERSIRO.CË, TUTO CONTORMAANEXÛ I,

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penäs da Lei, c¡ue tomanos pleno conhecirne¡rto dos

produtos obJeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para palticipação deste

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e cortdições previstas neste edital'

Lote 01

Proponenre: oKGÊNtCI nÂDRE ciccRo ËIRELI ILíDËRGASESJ
ENDËRECOT CecflÍa Silva cle Souz4 ne48.Z,bairro são José

Cidade: ]uazeiro do Norte/Cli
CNPI N': 22,L6O,OZU00û1-84
Valldade da Proposta: 6Û (sessenta dias).

llerculano Fagundes Ntlbre
Proprtetárlo

RG 960?e167400 SSPICE
cpr - B3ó.011.803-59
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VAI0R üL0BAL ÐA PRûPOSTA POR HXTENS0T cento e trinta e três mil setecentos e quarenta reais,
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VALOROTDE" VATOR T'NIT.UNID,ITEM
R$ 9,00 R$ 133,740,00 Ê,1
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M. PRÔPNIA
(ilDAR
cAsri$]

14.86001 OXIGBNIO MED]C]NAÍ,
ACONDICIONAÐO EM BAtAs
EM RHGIME DE COMODATO
Ðli 1M3,3M3, 7M3 E toM3. Os

cillndros de 0xlgênio
Medicinal cleverão ser
acompanhados de vålvula
ReguTadora para cilirrdro com
fluxômelro, deverâo ser
pintados e nåo apresentar
sinais de at'ranhões, sinais de
mâu uso ou feryugem.
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PROTOCOLO ÐE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital nâ platâforma lzitign. Para verificar

clique no link: https://www.portaldeassinaturas.corn.brA/erificar/2D80-1912-2483-94C4 ou vå

https:liwww.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é

válido.

Código para verificação: 2DB0-1 91 2-2483'94C4

Hash do Documento

ô38766A05BFBDE 1 2 Cö3422DCäSÐAA839O303F0503878 1 Ç57 1F1 2E92A59AB7n2A

A O{rl nome(s) indicado(s) para assinatura, bem aomo seu(s) status em24lß12023 é(são) :

s Herculano Fagundes Nobre (Parte) - 836.011.803-59 em

241 1012A23 CI9:09 UTt-03:00

Tipo: Certificado Ðígilal
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TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÀO ÀwÞt;'--

O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA SAÚDE E SANEAMENTO {óTgãO

Gerenciador), no uso de suas atribuiçöes legais e, considerando haver a Comissão de

Licitação cumprindo todas as exigências do procedimento de licitação:tjo:.!i*?.Ý.:
REG!-STRO DE PREçO PARA FORNECTMENTO E RECARGA DE OXIGENIO

MEDtctNAL coM ctLiNDRos EM REcTME DE coMoDATo, A sER DESTINADO

AO USO NO HOSPITAL MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ E UNIDADES
gÁs¡cns DE sArJDE, JUNTo A sECRETARTA DE sAUDE E SANEAMENTO Do
MUNICíPIO DE PEREIRO.CE, CONFORME ANEXO [, VEM, ADJUDICAR E

HOMOLOGAR o presente processo administrativo de licitação, na modalidade
pREGÃO ELEToN¡co No 1s09.01r2023-sRP, para gue produza os efeitos legais e
juridicos.

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO e

HOMOLOGADO em favor oaê empresas: 01 - oxlcÊrulo PADRE CICERO EIRELI

(LIDER GASES), CNPJ no 22.160.A27n001-84, que venceu o LOTE 01 com valor total

de R$ 133.740,00 (cento e trinta e três mil, setecentos e quarenta reais)'

Ao setor competente para providências cabíveis.

PEREIRO.CE, 31 DE OUTUBRO DE 2023

LUIZ QUEIROZ NETO
ORDENADOR ÐE DESP retário de Saúde e Saneamento

ORGAO GERENGIADOR

CNPJ: 0?.570.518/0001-00 I.EST: 06.92Û.250'8

Rua Marta Silveira Maciel, no 04 - Centro - Pereiro - CE
(ss) 3s27-12s| / 3sn -1260
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ËSTAOO DO CEARA

tomissão Permanente de Licítação de Mulungu Ceará
Rua Cel. Justino Café, 136- Cenlro - CEP:62764-000

Fone: (B5) 3328-17 86 - E-mai|: licitEcaomuIunqu71L| @qryaíl.con
QN Pl : 07.9 1 0.7 30/0001 -7 I

TERMO DË HoMoLOGAçÅo

Pelo presente venho HOMOLOGAR o"processo licitatório na modalídade

ELETRÖNßO Nu 0151¿023.P8, Processo no 2023.08.20.001 . FMS, cujo objeto e a AQUISIçÕES DE

RËCARGA DE OX¡GEhIIO MEDICINAL COMOÐATO DE CILINDRO, PARA ATENDER ,AS

NEÛËSSIBADES DA SECRETARIA DE SAUDE D0 MUNlClpl0 DË MULUNGU.CË, consfanfe nos

Anexos do Edital

01 - oKGÊNlCI CARIRI LTDA " ME CNPJ n" 08.983.257/û001-12, consagrou-se vencedora do Lote

Único: com o valor global de R$ 129.990,00 (Gento e vinte e nove mil e novecentos e noventa
reais), conforme descriçåo a seguir:

Assim, no termo da legíslação vigente, fica HOMOLOGADO em favor de:

Ao setor competente para providências cabíveis.

UNGU * CË , 14 de setembro deZt23.

stL
SECRETÁRIO DE SAUDE

¿ål__

GOVERNO MUÑ¡CIPAL DE

ITEM DEsCR¡çÄO uhr¡DAOË
QUA.NT

TOTAT

VÁLCIR

UNIT. R$

VATOR
TOTAT R$

01 M3 3.500 R$ 37,14
R$

129.990,00

Gás oxigênio medicinal acondicionado em

balas de 4m3 a 7m3 e 10m3 com comodato de

cilindros

ü o*.]ùr9-.

i4\!r-Lds
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pneeÃo rlernô¡*¡rco No 0ts/2028 - pE

Processo Administrativo - No 2023.08.20.001 - FMS
PRËFETTURA MUNICTPAL DE MU|-UNGU I CË'

PROPOSTA ÐE pREçO

pngeÃo r¡-ernôn¡¡ct I,¡o otg/zoz¡ - pË
n¿zÃo socrÃL: Oxigônío Cariri Ltda - Epp
ïfisÇ. MUNICIPAL No00000009680 / ESTADT AL no 06,212647-4
CNPJ No: 08.983.25710001-12
Ë[$üER"EÇO: Av, Leão sampaio, 3608, Bloco E, Bulandeira, Barbalha/cE - cËp: 63.180-000
FCINã: (81) e.BB02-4187
EANCO: Banco do Brasil
neÊn¡c¡n No: 1024-3
CONTA COR.RENTE I{o: 13,541-0
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PROPOSTA

Númeno po pnraÃo :07512023 - PE Processo Administrativo - No 2023.08,20.001 - FMS

oBJETO: nqUiSlçÕrS nr
ATENDER AS NECESSIDAD

RECARGA OC OXICÊruIO MEDICINAL COMO COMODATO DE CTLINDRO, PARA
Es DA SECRETARIA DE sAúDE Do MUNicIpIo DE MULUNGU-cE

LOTE: 01

LOTE 01

ITEM oescnrçÃo UIWDAÐE Q[JAruT MARCA VALTR
UNIT, VALORTOTAL

I
Gás oxigênio medicinal
acondicionado enr balas de
4n13, 7mi e 10m3 corn
comodato de cilindros,

M3 3.500 CARfRI R$ 37,14 R$ 129.990,00

VALOR GLOBAT DCI LOTE OT. R$ 129.990,CI0

Valor total do Lote (em R$): R$ 129.990,00 ( Cento e Vlnte e F{ove Mi! l,lovecentos e n¡oventa
reais).
Prazo de Entrega: Os Produtos licÍtados deverão ser entregues no prazo de 48 (quarentä e oito) horas,
a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela admÍnistração, no local determinado na ORDEM DE
COMP E ANEXOS)
Prazo de validade da Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital)
60 s DIAS

de que nos preços ofertados estão incluídas
fornecimento referentes a tributos, encargos socials, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros/ deslocamentos de pessoal, custos e demaís

m de lucro.a

todas as despesas incidentes sobre o

despesas que possanl incidir sobre a

Decfaramos, para todos
nossa Proposta está em

os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital),

Data: 30 DE DË

Barbalha/CE, 30 de Agosto de2023
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Ãndrés Mari¡ d¡ Silva
Sú€¡ã Adrntn¡¡ttådor¡l
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